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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
Processo Licitatório Nº 015/2026 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO, com sede na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, n° 465, Bairro Centro, Santo 
Augusto-RS, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.105/0001-02, por seu Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 
Municipal, Dilmar Antonio Mattioni, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. O julgamento das propostas 

será realizado pelo critério de MENOR PREÇO por item, sendo considerada vencedora, para cada item/linha a proposta 
que apresentar o menor valor por quilômetro rodado, pelo método de disputa ABERTO, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2026, Decretos Municipais nºs 4.510/2024, 4.345/2022, 
4.113/2020, 3.980/2018 e suas alterações e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas nesse edital e seus anexos. 
 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no sistema PREGÃO ONLINE BANRISUL, no endereço eletrônico 
www.pregaobanrisul.com.br, nas datas e horários que seguem: 
 

Evento Data 

Publicação edital 21/01/2026 

Data/hora limite para recebimento de propostas 09/02/2026, às 09h 

Data/hora da abertura das propostas 09/02/2026, às 09h01min. 

Data/hora início da disputa 09/02/2026, às 09h02min. 
Obs.: Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF. Não havendo expediente ou ocorrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
1 DO OBJETO:  
 
1.1 Contratação de serviços de transporte de escolares do Município de Santo Augusto-RS, para as seguintes linhas, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO II) e do Projeto Básico (ANEXO III), anexos ao 
presente edital: 
 

Linha 01 - Zamboni/Rincão dos Paivas: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

01 19.700 1.970 21.670 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  01 

Zamboni/Rincão dos Paiva. 

8,32 180.294,40 

 

  

Linha 02 - Esquina Umbu - Trajeto Manhã: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

02 33.520 3.352,00 36.872 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  02 

Esquina Umbu - Trajeto Manhã. 

5,48 202.058,56 

 

 

Linha 02 - Esquina Umbu - Trajeto Tarde: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

03 23.380 2.338 25.718 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  02 

Esquina Umbu - Trajeto Tarde. 

6,41 164.852,38 

 

 

Linha 03 - São Valentim: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

04 32.120 3.212 35.332 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  03 

São Valentim. 

6,45 227.891,40 

 

 

Linha 05 - Passo da Lage - Trajeto A: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

05 29.180 2.918 32.098 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  05 

Passo da Lage - Trajeto A. 

7,02 225.327,96 

 

Linha 05 - Passo da Lage - Trajeto B: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

06 24.240 2.424 26.664 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  05 

Passo da Lage - Trajeto B. 

7,45 198.646,80 

 

 

Linha 06 - Esquina Fátima: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

07 18.320 1.832 20.152 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  06 
– Esquina Fátima. 

9,78 197.086,56 

 
Linha 7 - São Jacó - Trajeto A: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

08 21.820 2.182 24.002 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  07 

São Jacó - Trajeto A. 

7,16 171.854,32 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.pregaobanrisul.com.br/
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Linha 08 – Camera: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

09 29.120 2.912 32.032 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  08 

Camera. 

6,15 196.996,80 

 

 

Linha 09 - Santinha/Costa do Turvo: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

10 22.500 2.250 24.750 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  09 

- Santinha/Costa do Turvo 

8,75 216.562,50 

 

 

Linha 10 - Antunes Rodrigues - Trajeto Manhã: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

11 30.440 3.044 33.484 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  10 

Antunes Rodrigues - Trajeto Manhã. 

5,93 198.560,12 

 

 

Linha 10 - Antunes Rodrigues - Trajeto Tarde: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

12 29.920 2.992 32.912 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  10 

Antunes Rodrigues - Trajeto Tarde. 

6,00 197.472,00 

 

  

 Linha 12 - Bananeiras/Linha Andrighetto: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

13 27.420 2.742 30.162 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  12 

Bananeiras/L. Andrighetto. 

7,44 224.405,28 

 

 

Linha 13 - Pinhalzinho/Bela Vista: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

14 14.220 1.422 15.642 Km/rodado Serviço de transporte de escolares - 13 

Pinhalzinho - Bela Vista. 

9,45 147.816,90 

 

 

Linha 14 - Asfalto/Rincão dos Paivas: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

15 34.940 3.494 38.434 Km/rodado Serviço de transporte de escolares – 14 
– Asfalto/Rincão dos Paivas. 

6,32 242.902,88 
 

 
Linha 15 - APAE/Cidade.  

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

16 15.120 1.512 16.632 Km/rodado Serviço de transporte de escolares - Linha 

APAE - Cidade -  

9,58 159.334,56 

 
1.2 A quilometragem complementar, acrescida de 10%, corresponde a percursos adicionais realizados em razão de 
desvios, bloqueios, dias de chuva ou atividades programadas pela Secretaria Municipal de Educação (SME), como 
Festival de Esportes, atividades pedagógicas, culturais ou outras previstas no calendário escolar durante os turnos de 
aula, sendo o pagamento condicionado à efetiva execução desse percurso, não gerando direito adquirido nem 

pagamento automático. 
 
1.3 Os veículos utilizados no transporte escolar devem obedecer à idade máxima estabelecida pelo Decreto Municipal nº 
4.743/2025, anexo ao edital (ANEXO IV), sendo que, independentemente do ano de fabricação, o Município poderá 
recusar qualquer veículo que, após vistoria, comprometa a segurança, o conforto ou a confiabilidade do serviço, ou que 
não atenda às especificações técnicas exigidas pela legislação aplicável. 

  
2 DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
 
2.1 Poderão participar desta licitação as empresas interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que preencham as demais exigências deste edital e seus anexos e legislação pertinente à matéria. Para 
participar do certame, os interessados deverão providenciar o seu credenciamento junto ao provedor do sistema 
PREGÃO ONLINE BANRISUL, no https://pregaobanrisul.com.br, na seção do Portal do Fornecedor do RS, devendo 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
 
2.2 Além da obrigação de credenciamento prévio no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do 

presente edital, é de responsabilidade exclusiva do licitante as transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema e/ou do Município de Santo Augusto-RS. 
 
2.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2026.  

2.3.1 A obtenção do tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte fica limitada 
às Microempresas (ME) e às Empresas de Pequeno Porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2026.  
 

https://pregaobanrisul.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3 DAS VEDAÇÕES: 
 
3.1 Não poderão disputar licitação ou participar da licitação, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 
3.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
3.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 

4 DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 
 
4.1 As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o itens 5 deste edital, e poderá ser retirada ou substituída até a 
abertura da sessão pública. 

 
4.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante 
às sanções legais: 

4.2.1 que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas 
previstas no edital; 

4.2.2 que até presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição extraordinária 
prevista em lei específica;   
   4.2.3 que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2026 (se for o caso); 

4.2.4 que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 
desclassificação; 

4.2.5 que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.2.6 que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, conforme inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal. 

 
4.3 Outros eventuais documentos complementares à proposta que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 
4.4 Nos termos do art. 63, II, da Lei nº 14.133/2021 será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 
apenas do licitante vencedor. 
 

5 DA PROPOSTA: 
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos preços, no sistema eletrônico, englobando 
todos os custos, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 
assumidas, e apresentação do seguinte: 

a) A especificação completa de cada item/linha, o preço unitário do quilometro rodado e o preço total do 

item/linha, expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
b) Planilha de quantitativos e custos unitários, com o detalhamento de todos os elementos que influam no 

custo operacional dos serviços a serem prestados, devidamente discriminados, conforme o modelo elaborado pelo 
Município, constante do Projeto Básico (ANEXO III); 
Obs. 1 A planilha deverá ser elaborada levando em consideração o enquadramento real da empresa licitante.  

Obs. 2 Nos preços cotados deverão estar incluídos a integralidade dos custos necessários à instalação (mesmo em locais variados e com 
complexidade distinta), direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, e demais encargos 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

Obs. 3 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso prevalecerão estes últimos. 

Obs. 4 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, 

sendo desprezadas as demais, se houver. 

c) Indicar os dados do responsável pela proposta (nome completo, telefone e e-mail para contato); 
d) Indicar o banco, agência e conta em que deverá ser depositado o pagamento, em sendo vencedora no 

certame e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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e) Indicar o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura da sessão eletrônica, estabelecida no preâmbulo desse edital. Na ausência de indicação expressa do prazo 
de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60(sessenta) dias. 

 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.3 Os preços ofertados tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
5.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos. 
 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
6.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e 
senha. 
 
6.2 Para participar o licitante utilizará sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 
as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública, ficando responsável pela perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

 
7 DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
7.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
7.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

 
7.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas 
como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 
7.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
7.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 
seguintes regras: 

7.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro; 
7.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema; 
7.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro; 
7.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
7.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
7.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

 

7.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada. 
 

8 DO MODO DE DISPUTA: 

 
8.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando 
as regras constantes neste edital. 
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8.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
8.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
8.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
8.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
8.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos 
participantes, no sistema Pregão Online Banrisul. 
 

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 
9.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de enquadramento: 
 9.1.1 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor; 
 9.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame; 
 b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1 deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
 9.1.3 O disposto no item 9.1.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
9.2 Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, no caso de 
existir regulamento;  
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
9.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187/2009. 

 

10 DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO: 

 
10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta. 

 
10.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, que sejam solicitados pelo pregoeiro, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, deverão ser encaminhados, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, contados da 
solicitação.  

10.2.1 Neste prazo, a licitante vencedora deverá encaminhar nova proposta e nova planilha de composição de 
preços ajustados ao último lance, observando que, caso a empresa vier a ser vencedora em mais de 01 (uma) linha, o 
valor correspondente a despesa “contabilidade” deverá ser ajustado nas planilhas de composição dos custos refletindo o 
custo real da empresa neste item. 

 
10.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
 
10.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas neste edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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11 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
Para fins de habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos, 

em até 120 (cento e vinte) minutos, contados da solicitação, pelo pregoeiro: 
 

11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
11.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil-RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional-PGFN (Certidão 
Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual, relativo aos tributos estaduais, 
do domicílio ou sede do licitante; 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, relativo aos tributos 
municipais, do domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade fiscal perante o Município de Santo Augusto-RS, na forma do art. 193, do Código Tributário 
Nacional, que poderá ser obtida através do link: https://santoaugusto.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-
negativa-de-debitos/detalhar/; 
f) Certificado de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  
g) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 
h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, conforme o modelo do 
Decreto Federal n° 4.358/2002. 
  

11.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  

b.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

b.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

b.3) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

b.4) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 
ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado por declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
 

11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução 
dos serviços compatíveis com o objeto da presente contratação, qual seja: prestação de serviços de transporte escolar; 
Obs. O atestado de capacidade técnica para licitação deve conter a razão social e o CNPJ de ambas as partes envolvidas (a empresa 
licitante e a empresa/órgão que emitiu o atestado), além do nome completo do responsável pela emissão.  

b) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da licitante, de que: 
b.1) dispõe de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da presente contratação, relacionadas à 

prestação do serviço de transporte escolar, incluindo as rotas, pontos de embarque e desembarque, condições de 
acesso, infraestrutura e demais aspectos técnicos pertinentes; 

b.2) disporá, durante a execução contratual, de estrutura operacional adequada, veículo(s) compatível(is) e 
motorista(s) habilitado(s) e treinado(s) para a prestação dos serviços de transporte escolar, de acordo com a legislação 
de trânsito; 

b.3) aceita e autoriza, durante toda a execução do contrato, a instalação em seu(s) veículo(s) de sistema de 
rastreamento e monitoramento via satélite, bem como de câmeras – sob  expensas do contratante, autorizando o 

Município a realizar o monitoramento dos referidos sistemas, caso o Município entenda por adotar tal medida, 
comprometendo-se a não se opor às instalações, à utilização e à fiscalização dos equipamentos, garantindo pleno acesso 
para fins de segurança, controle e supervisão do transporte escolar; 

b.4) contratará e manterá, durante toda a execução contratual, seguro com coberturas mínimas exigidas pelo 
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER/RS). 
 

11.5 DEMAIS DECLARAÇÕES:  
a) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da licitante, que: 

a.1) cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2026 (se for o caso); 

a.2) a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos necessários à instalação 
(mesmo em locais variados e com complexidade distinta), direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, e demais encargos que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 

a.3) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

11.6 OUTROS DOCUMENTOS: 
a) Apresentar consulta, no serviço automatizado de certidões negativas referentes a punições vigentes contidas nos 
Sistemas Correcionais (ePAD, CGU-PAD, CGU-PJ e Banco de Sanções) e nos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, no endereço 
eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/. 
 
11.7 A documentação que trata os itens 11.1 a 11.3 poderá ser substituída pelo certificado no Sistema Unificado de 
Fornecedores-SICAF ou na Central de Licitações do Estado-CELIC/RS, desde que seu objetivo social comporte o objeto 
licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

11.7.1 A substituição referida no item 11.7 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 
efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no 
preâmbulo; 
 11.7.2 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 
expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 
apresentado, sob pena de inabilitação. 

 
11.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
11.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
11.11 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do licitante. Se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando, após a 
convocação, a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no edital e seus anexos. 

 
12 DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 
 
12.1 Os documentos de habilitação, de que tratam o item 11 serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

 
12.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como 
originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando 
nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

 
12.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 
 
12.4 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração de enquadramento como 
ME/EPP e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
12.5 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital. 

 
12.6 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital e declarado o licitante vencedor, será 
oportunizada a manifestação da intenção de recurso, que deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;  

12.6.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  
 
13 DO RECURSO: 
 
13.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 
de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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d) anulação ou revogação da licitação. 

 
13.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 
ou de divulgação da interposição do recurso. 

 
13.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente edital, serão 

observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. O prazo para a manifestação 
da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos e o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

 
13.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
13.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 
13.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
 

14 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 
 
14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA: 
 
15.1 A vencedora deverá observar as normas técnicas aplicáveis ao objeto licitado, bem como as normas de segurança 
do trabalho. 
 
15.2 A vencedora deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante a contratação. 
 

16 DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA: 
 
16.1 A empresa adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato, conforme minuta em anexo, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 

16.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

 
16.2 Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de 
habilitação e ainda deverá entregar a seguinte documentação: 

a) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da licitante, informando os dados do veículo e o 
nome completo do motorista da(s) linha(s) adjudicada(s); 

b) Autorização da licitante para transporte de escolares, emitida pelo órgão de trânsito do Estado (DETRAN); 
c) Laudo de inspeção do veículo indicado, emitido por oficina credenciada pelo INMETRO, dando conta de que o 

mesmo atende as exigências contidas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) para o transporte escolar, assinado por 
Engenheiro Mecânico, legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) 
ou outro Conselho competente;  

d) Cópia do Certificado de Registro do Veículo (CRV);  
Obs. Caso a empresa não seja a proprietária do(s) veículo(s) deverá apresentar, também, cópia do contrato de arrendamento/locação; 

e) Comprovação de possuir proposta efetivada de seguro para passageiros, com coberturas mínimas exigidas 
pelo Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem/RS (DAER), para a vigência do contrato;  
Obs. Caso não haja tempo hábil para a liberação da Apólice de Seguro pela seguradora, a contratada, poderá apresentar a proposta 
efetivada do seguro e no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar a Apólice de Seguro, a qual deverá 

possuir data de vigência, a contar da 0:00 (zero) hora do primeiro dia efetivo de transporte da referida linha, ou com data anterior, até o 

final de vigência do contrato; 

f) Comprovação de vínculo do motorista indicado para a execução contratual, sendo: no caso de sócio, por 
intermédio da cópia do contrato social/estatuto social em vigor; no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (folha de identificação e do contrato de trabalho) e no caso de prestador de serviços com 
cópia do contrato escrito firmado com a licitante, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 

g) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, comprovando que o motorista possui idade superior a 21 (vinte e 
um anos) e estar habilitado na Categoria “D” ou “E”;  

h) Documentação comprobatória de aprovação em curso especializado de transporte escolar, de acordo com a 
regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), com prazo de validade em vigor;  

i) Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro 
e corrupção de menores; 
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j) Certidão de Prontuário da CNH (ou documento similar), obtido junto ao Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN) que comprove que o condutor indicado não tenha cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 meses 
anteriores. 
 
17.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
17.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado na proposta da licitante vencedora, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
17.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, 
previstas neste edital. 
 
17.6 O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 01 (um) ano, a contar da publicação do 
seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.br/famurs, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do 
artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

17.6.1 A contratada executará os serviços durante o período letivo (estimado em 200 dias letivos), conforme 
Calendário Escolar, que será fornecido à contratada por ocasião da assinatura do contrato.  

17.6.2 O contrato ficará suspenso no período de recesso escolar (férias, greve ou outro tipo de paralisação das 
atividades escolares do Município).  
 

18 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
18.1 Os serviços de deverão ser realizados de forma contínua, nos itinerários, dias e horários estabelecidos no Projeto 
Básico (Anexo III), utilizando veículos adequados e em perfeito estado de conservação, conduzidos por motoristas 
legalmente habilitados e devidamente qualificados para o transporte de escolares, em conformidade com a legislação de 
trânsito vigente. 
 
18.2 Por ocasião da assinatura do contrato, a Secretaria Municipal de Educação (SME) disponibilizará à contratada o 
Calendário Municipal Escolar, que deverá ser observado para a execução dos serviços de transporte escolar. 
 
18.3 Considerando que os alunos de cada linha não percorrem o trajeto juntos, os veículos utilizados para o transporte 
escolar deverão apresentar a capacidade mínima estipulada na tabela a seguir, garantindo o atendimento adequado a 
todos os alunos previstos em cada itinerário.   

Item Linha Capacidade mínima do veículo (lugares) 

01 01 Zamboni/Rincão dos Paiva 21 

02 02 Esquina Umbu – Trajeto Manhã 15 

03 02 Esquina Umbu – Trajeto Tarde 15 

04 03 São Valentim 21 

05 05 Passo da Lage - Trajeto A 24 

06 05 Passo da Lage - Trajeto B 21 

07 06 Esquina Fátima 30 

08 07 São Jacó - Trajeto A 15 

09 08 Camera 15 

10 09 Santinha/Costa do Turvo 30 

11 10 Antunes Rodrigues – Trajeto Manhã 15 

12 10 Antunes Rodrigues – Trajeto Tarde 15 

13 12 Bananeira/Linha Andrighetto 24 

14 13 Pinhalzinho/Bela Vista 15 

15 14 Asfalto/Rincão dos Paivas  24 

16 15 APAE/Cidade  24 

 
18.4 Os veículos utilizados no transporte escolar devem obedecer à idade máxima estabelecida pelo Decreto Executivo 
nº 4.743/2025, anexo ao edital (ANEXO IV), sendo que, independentemente do ano de fabricação, o Município poderá 
recusar qualquer veículo que, após vistoria, comprometa a segurança, o conforto ou a confiabilidade do serviço, ou que 
não atenda às especificações técnicas exigidas pela legislação aplicável. 

18.4.1 A contratada será responsável pela renovação, substituição e atualização dos veículos utilizados sempre 
que necessário ou conforme exigido pela legislação, garantindo a plena execução dos serviços durante toda a vigência 
do contrato, assumindo integralmente todos os custos decorrentes dessas ações. 
 
18.5 A prestação do serviço contínuo de transporte escolar deverá ser realizada de forma a garantir a operação 
ininterrupta, em estrita conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis, incluindo as de trânsito em âmbito 
federal, estadual e municipal, bem como as especificações deste Termo de Referência, do Projeto Básico (Anexo III) e 
demais exigências legais, assegurando durante toda a vigência contratual os padrões exigidos de qualidade, segurança, 
regularidade, eficiência e desempenho. 
 
18.6 Durante o recesso escolar (férias, greve ou outro tipo de paralisação das atividades escolares do Município), os 
serviços ficarão suspensos e não haverá qualquer pagamento, salvo por determinação legal.  

 
18.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente no momento de sua execução e, definitivamente, de forma mensal, 
mediante ateste do(s) Fiscal(is) e ratificação pelo(a) Secretário(a) da pasta, após verificação da conformidade com o 

https://pcsdetran.rs.gov.br/
https://pcsdetran.rs.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
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objeto licitado. O não atendimento às especificações poderá resultar na rejeição do item, cabendo à contratada sua 
substituição às próprias custas, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato e na Lei nº 14.133/2021. 
O recebimento do objeto não exime a contratada da responsabilidade por vícios ocultos que se manifestem durante a 
utilização normal dos serviços. 
 
18.8 As comunicações oficiais, incluindo Ordens de Compra, solicitações e notificações, serão encaminhadas ao e-mail 

informado pela contratada na proposta, devendo esta confirmar o recebimento em até 04(quatro) horas, sob pena de 
considerar-se o recebimento tácito.  
 
18.9 O documento fiscal deverá acompanhar o objeto entregue, contendo número do item, especificações, número do 
Pregão, número da Ordem de Compra e dados bancários completos para pagamento, em conformidade com a legislação 
tributária municipal e federal, inclusive quanto à retenção de Imposto de Renda prevista na Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012, ou, no caso de isenção, a indicação do fundamento legal correspondente. 
 

19 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As despesas oriundas desta contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 3390/51-275, 
3390/53-416, 3390/53-417, 3390/53-418, 3390/53-419, 3390/53-420, 3390/53-896 e 3390/53-897, consignadas no 
orçamento vigente do Município para o exercício 2026.  

 
20 DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
20.1 A medição dos serviços executados será apurada com base na quilometragem efetivamente rodada no mês, 
percorrida em cada item/linha, conforme rotas e trajetos definidos pela Secretaria Municipal de Educação (SME), 
constantes do Projeto Básico, anexo ao edital (ANEXO III). 
 
20.2 A quilometragem prevista nas planilhas constantes do Projeto Básico constitui apenas uma estimativa, podendo 
variar dentro dos limites legais em razão de alterações de demanda, condições de trafegabilidade, bloqueios e eventos 
do calendário escolar; 
 
20.3 A quilometragem complementar prevista, de até 10% do item principal em cada item/linha, conforme planilhas, 
será medida e paga exclusivamente quando efetivamente rodada, mediante autorização, comprovação e validação pela 
fiscalização.  
 
20.4 O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante transferência bancária para a conta indicada no documento 
fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da nota fiscal pela Secretaria de Finanças, desde 
que atendidas as seguintes condições: 

a) Comprovação do cumprimento integral dos serviços contratados no período; 
b) Verificação da conformidade das informações constantes no documento fiscal e de sua autenticidade; 
c) Apresentação de certidões de regularidade fiscal e trabalhista, incluindo Certidão Conjunta Negativa ou 

Positiva com efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), e Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

d) Comprovantes quitados do Documento de Arrecadação de Receita Federais (DARF) e da Guia do FGTS 
Digital (FGD) (e/ou documentos oficiais equivalentes que demonstrem o efetivo recolhimento). 

 
20.5 Em caso de incorreções ou pendências na documentação apresentada, a fiscalização notificará a contratada, sendo 
o prazo de pagamento interrompido até a regularização, sem que isso gere qualquer ônus adicional ao Município.  
 
20.6 Não será realizado pagamento enquanto houver pendências relativas a penalidades aplicadas, inadimplemento 
contratual ou ausência de regularidade fiscal, podendo a Administração reter os valores devidos até a regularização da 
situação. 
 

20.7 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso por culpa exclusiva do Município serão corrigidos 
monetariamente, com base na variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo, incidente sobre o valor total 
devido. 
 
20.8 A fiscalização do contrato poderá propor a retenção proporcional do pagamento em caso de falhas na execução dos 
serviços, descumprimento dos prazos de atendimento ou identificação de irregularidades durante a vigência contratual. 
O valor retido será proporcional à gravidade da não conformidade e somente será liberado após a regularização das 
falhas, garantindo a correta prestação do serviço e o cumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada. 

 
21 DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E DO REAJUSTAMENTO: 
 
21.1 Os preços poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico financeiro em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens, mediante comprovação, nas 
seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;  
c) O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo contratante ou solicitado pela contratada. 
 
21.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento estimado. 
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a) Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA-
Índice de Preços ao Consumidor Amplo, medido pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade; 
b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste; 
c) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
d) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
21.3 O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser protocolado(s) no Protocolo Geral, localizado no hall de entrada do Centro 
Administrativo, sito na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, Santo Augusto-RS, em dias úteis, de 
2ª feira a 6ª feira, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h ou via sistema web, no endereço 
www.santoaugusto.rs.gov.br (autoatendimento-cidadão-emissão de protocolo digital). 
a) O contratante decidirá sobre os pedidos acima em até 15 (quinze) dias, contado da data do fornecimento, pelo 
contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados; 
b) O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a 
documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

 
22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
22.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
22.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado 
ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
na alínea “b” do mesmo item. 

 
22.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 22.2.  

 
22.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
22.6 A aplicação das sanções previstas no item 22.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

 
22.7 Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
22.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 o licitante ou o contratado será intimado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
22.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 

 
22.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 

 
22.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

http://www.santoaugusto.rs.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
22.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

 
22.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 22.1 exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
23 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
23.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser 
enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do 
seguinte sistema eletrônico PREGÃO ONLINE BANRISUL, no endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br. 

 
23.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo sistema eletrônico 
previsto no subitem 23.1. 

 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
24.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 
pelo art. 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 
24.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo pregoeiro. 

 
24.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por 
meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

24.4 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo prevalecerão as deste edital. 
 
24.5 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto-RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 
contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
24.6 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO III – PROJETO BÁSICO;  
ANEXO IV – DECRETO EXECUTIVO Nº 4.743/2025, QUE REGULAMENTA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS 
EMPREGADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR E 
ANEXO V – DECRETO EXECUTIVO Nº 4.182/2021, QUE APROVA O REGIMENTO INTERNO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO. 
 

 
 

Santo Augusto-RS, 20 de janeiro de 2026 
 

  
 
 

Dilmar Antonio Mattioni, 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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ANEXO I – MINUTA CONTRATO: 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº ______/2026 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO, com sede na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, 
n° 465, Bairro Centro, Santo Augusto-RS, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.105/0001-02, por seu Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal, Dilmar Antonio Mattioni, com poderes que lhe são conferidos pela Lei 
Orgânica do Município, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro, a empresa_____________, inscrita 
no CNPJ sob nº __________, com sede no Município de_____________________, na (Rua, Avenida)________, nº 
_______, CEP: _______, neste ato representado por_________, doravante denominada CONTRATADA, têm justo 
e pactuado entre si o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo 
MUNICÍPIO: 
 

1 DA FUNDAMENTAÇÃO:  
 

O presente é fundamentado no procedimento realizado pelo MUNICÍPIO, através do edital e anexos do Pregão 
Eletrônico n° 003/2026 (Processo Licitatório nº 015/2026) e na proposta vencedora, conforme termos de 
homologação e de adjudicação e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo 
Município. 

As partes contratantes, de comum acordo, estabelecem entre si este contrato com as seguintes cláusulas: 

 

2 DO OBJETO: 
 
2.1 Contratação de serviços de transporte de escolares do Município de Santo Augusto-RS, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência (ANEXO II), do Projeto Básico (ANEXO III), anexos ao Edital e proposta vencedora, 
que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos. 

 
2.2 A quilometragem complementar, acrescida de 10%, corresponde a percursos adicionais realizados em razão de 
desvios, bloqueios, dias de chuva ou atividades programadas pela Secretaria Municipal de Educação (SME), como 
Festival de Esportes, atividades pedagógicas, culturais ou outras previstas no calendário escolar durante os turnos de 
aula, sendo o pagamento condicionado à efetiva execução desse percurso, não gerando direito adquirido nem 
pagamento automático. 
 
2.3 Os veículos utilizados no transporte escolar devem obedecer à idade máxima estabelecida pelo Decreto Municipal nº 
4.743/2025, anexo ao edital (ANEXO IV), sendo que, independentemente do ano de fabricação, o Município poderá 
recusar qualquer veículo que, após vistoria, comprometa a segurança, o conforto ou a confiabilidade do serviço, ou que 
não atenda às especificações técnicas exigidas pela legislação aplicável. 
 

3 DO PREÇO: 
 
3.1 O preço a ser pago pelo contratante à contratada pela prestação dos serviços correspondente ao item_____- Linha 
___________________, será de R$ _______ por quilômetro/rodado, totalizado o valor estimado de R$___(____) no 
mês, perfazendo para uma estimativa de 200 (duzentos) dias letivos, o valor total de R$ _____________, entendido 
este como preço justo e suficiente para a execução, conforme segue: 
 
Linha 01 - Zamboni/Rincão dos Paivas: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

01 19.700 1.970 21.670 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  01 

Zamboni/Rincão dos Paiva. 

  

  

Linha 02 - Esquina Umbu - Trajeto Manhã: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

02 33.520 3.352,00 36.872 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  02 

Esquina Umbu - Trajeto Manhã. 

  

 

Linha 02 - Esquina Umbu - Trajeto Tarde: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

03 23.380 2.338 25.718 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  02 

Esquina Umbu - Trajeto Tarde. 

  

 

Linha 03 - São Valentim: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

04 32.120 3.212 35.332 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  03 

São Valentim. 

  

 

Linha 05 - Passo da Lage - Trajeto A: 

Item Qnt. Km complementar 
(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total (R$) 

05 29.180 2.918 32.098 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  05 
Passo da Lage - Trajeto A. 
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Linha 05 - Passo da Lage - Trajeto B: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

06 24.240 2.424 26.664 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  05 

Passo da Lage - Trajeto B. 

  

 

Linha 06 - Esquina Fátima: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

07 18.320 1.832 20.152 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  06 

– Esquina Fátima. 

  

 

Linha 7 - São Jacó - Trajeto A: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

08 21.820 2.182 24.002 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  07 

São Jacó - Trajeto A. 

  

 

Linha 08 – Camera: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

09 29.120 2.912 32.032 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  08 

Camera. 

  

 

Linha 09 - Santinha/Costa do Turvo: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

10 22.500 2.250 24.750 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  09 

- Santinha/Costa do Turvo 

  

 

Linha 10 - Antunes Rodrigues - Trajeto Manhã: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

11 30.440 3.044 33.484 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  10 

Antunes Rodrigues - Trajeto Manhã. 

  

 

Linha 10 - Antunes Rodrigues - Trajeto Tarde: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

12 29.920 2.992 32.912 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  10 
Antunes Rodrigues - Trajeto Tarde. 

  

  
 Linha 12 - Bananeiras/Linha Andrighetto: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

13 27.420 2.742 30.162 Km/rodado Serviço de transporte de escolares -  12 

Bananeiras/L. Andrighetto. 

  

 

Linha 13 - Pinhalzinho/Bela Vista: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

14 14.220 1.422 15.642 Km/rodado Serviço de transporte de escolares - 13 

Pinhalzinho - Bela Vista. 

  

 

Linha 14 - Asfalto/Rincão dos Paivas: 

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

15 34.940 3.494 38.434 Km/rodado Serviço de transporte de escolares – 14 

– Asfalto/Rincão dos Paivas. 

  

 

Linha 15 - APAE/Cidade.  

Item Qnt. Km complementar 

(10%) 

Total Unidade Especificações Valor 

Unit. (R$) 

Valor 

Total (R$) 

16 15.120 1.512 16.632 Km/rodado Serviço de transporte de escolares - Linha 

APAE - Cidade -  

  

 
3.2 A quilometragem prevista nas planilhas, integrante do Projeto Básico (ANEXO III) constitui apenas uma 
estimativa, podendo variar dentro dos limites legais em razão de alterações de demanda, condições de trafegabilidade, 
bloqueios e eventos do calendário escolar.  

  
3.3 O preço a ser pago pelos serviços executados será apurada com base na quilometragem efetivamente rodada no 
mês, percorrida em cada item/linha.  

 
3.4 A quilometragem complementar prevista, de até 10% do item principal em cada item/linha, conforme planilhas, 
será medida e paga exclusivamente quando efetivamente rodada, mediante autorização, comprovação e validação pela 
fiscalização.  

 

4 DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA:  
 
 O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 01 (um) ano, a contar da publicação 
do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no endereço eletrônico 
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www.diariomunicipal.com.br/famurs, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do 
artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

5 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
5.1 Os serviços de deverão ser realizados de forma contínua, nos itinerários, dias e horários estabelecidos no Projeto 
Básico (Anexo III), utilizando veículos adequados e em perfeito estado de conservação, conduzidos por motoristas 
legalmente habilitados e devidamente qualificados para o transporte de escolares, em conformidade com a legislação de 
trânsito vigente. 
 
5.2 Por ocasião da assinatura do contrato, a Secretaria Municipal de Educação (SME) disponibilizará à contratada o 
Calendário Municipal Escolar, que deverá ser observado para a execução dos serviços de transporte escolar. 
 
5.3 Considerando que os alunos de cada linha não percorrem o trajeto juntos, os veículos utilizados para o transporte 
escolar deverão apresentar a capacidade mínima estipulada na tabela a seguir, garantindo o atendimento adequado a 
todos os alunos previstos em cada itinerário.   

Item Linha Capacidade mínima do veículo (lugares) 

01 01 Zamboni/Rincão dos Paiva 21 

02 02 Esquina Umbu – Trajeto Manhã 15 

03 02 Esquina Umbu – Trajeto Tarde 15 

04 03 São Valentim 21 

05 05 Passo da Lage - Trajeto A 24 

06 05 Passo da Lage - Trajeto B 21 

07 06 Esquina Fátima 30 

08 07 São Jacó - Trajeto A 15 

09 08 Camera 15 

10 09 Santinha/Costa do Turvo 30 

11 10 Antunes Rodrigues – Trajeto Manhã 15 

12 10 Antunes Rodrigues – Trajeto Tarde 15 

13 12 Bananeira/Linha Andrighetto 24 

14 13 Pinhalzinho/Bela Vista 15 

15 14 Asfalto/Rincão dos Paivas  23 

16  15 APAE/Cidade  24 

 
5.4 Os veículos utilizados no transporte escolar devem obedecer à idade máxima estabelecida pelo Decreto Executivo nº 
4.743/2025, anexo ao edital (ANEXO IV), sendo que, independentemente do ano de fabricação, o Município poderá 
recusar qualquer veículo que, após vistoria, comprometa a segurança, o conforto ou a confiabilidade do serviço, ou que 
não atenda às especificações técnicas exigidas pela legislação aplicável. 

5.4.1 A contratada será responsável pela renovação, substituição e atualização dos veículos utilizados sempre 
que necessário ou conforme exigido pela legislação, garantindo a plena execução dos serviços durante toda a vigência 
do contrato, assumindo integralmente todos os custos decorrentes dessas ações. 
 
5.5 A prestação do serviço contínuo de transporte escolar deverá ser realizada de forma a garantir a operação 
ininterrupta, em estrita conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis, incluindo as de trânsito em âmbito 
federal, estadual e municipal, bem como as especificações deste Termo de Referência, do Projeto Básico (Anexo III) e 
demais exigências legais, assegurando durante toda a vigência contratual os padrões exigidos de qualidade, segurança, 

regularidade, eficiência e desempenho. 
 
5.6 Durante o recesso escolar (férias, greve ou outro tipo de paralisação das atividades escolares do Município), os 
serviços ficarão suspensos e não haverá qualquer pagamento, salvo por determinação legal.  

 
5.7 Os serviços serão recebidos provisoriamente no momento de sua execução e, definitivamente, de forma mensal, 
mediante ateste do(s) Fiscal(is) e ratificação pelo(a) Secretário(a) da pasta, após verificação da conformidade com o 
objeto licitado. O não atendimento às especificações poderá resultar na rejeição do item, cabendo à contratada sua 
substituição às próprias custas, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato e na Lei nº 14.133/2021. 
O recebimento do objeto não exime a contratada da responsabilidade por vícios ocultos que se manifestem durante a 
utilização normal dos serviços. 
 
5.8 As comunicações oficiais, incluindo Ordens de Compra, solicitações e notificações, serão encaminhadas ao e-mail 
informado pela contratada na proposta, devendo esta confirmar o recebimento em até 04(quatro) horas, sob pena de 
considerar-se o recebimento tácito.  
 
5.9 O documento fiscal deverá acompanhar o objeto entregue, contendo número do item, especificações, número do 
Pregão, número da Ordem de Compra e dados bancários completos para pagamento, em conformidade com a legislação 
tributária municipal e federal, inclusive quanto à retenção de Imposto de Renda prevista na Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012, ou, no caso de isenção, a indicação do fundamento legal correspondente. 
 

6 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As despesas oriundas desta contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 3390/51-275, 
3390/53-416, 3390/53-417, 3390/53-418, 3390/53-419, 3390/53-420, 3390/53-896 e 3390/53-897, consignadas no 
orçamento vigente do Município para o exercício 2026.  

 

 

http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
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7 DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
7.1 A medição dos serviços executados será apurada com base na quilometragem efetivamente rodada no mês, 
percorrida em cada item/linha, conforme rotas e trajetos definidos pela Secretaria Municipal de Educação (SME), 
constantes do Projeto Básico, anexo ao edital (ANEXO III). 
 

7.2 A quilometragem prevista nas planilhas constantes do Projeto Básico constitui apenas uma estimativa, podendo 
variar dentro dos limites legais em razão de alterações de demanda, condições de trafegabilidade, bloqueios e eventos 
do calendário escolar; 
 
7.3 A quilometragem complementar prevista, de até 10% do item principal em cada item/linha, conforme planilhas, 
será medida e paga exclusivamente quando efetivamente rodada, mediante autorização, comprovação e validação pela 
fiscalização.  
 
7.4 O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante transferência bancária para a conta indicada no documento 
fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da nota fiscal pela Secretaria de Finanças, desde 
que atendidas as seguintes condições: 

a) Comprovação do cumprimento integral dos serviços contratados no período; 
b) Verificação da conformidade das informações constantes no documento fiscal e de sua autenticidade; 
c) Apresentação de certidões de regularidade fiscal e trabalhista, incluindo Certidão Conjunta Negativa ou 

Positiva com efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), e Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

d) Comprovantes quitados do Documento de Arrecadação de Receita Federais (DARF) e da Guia do FGTS 
Digital (FGD) (e/ou documentos oficiais equivalentes que demonstrem o efetivo recolhimento). 

 
7.5 Em caso de incorreções ou pendências na documentação apresentada, a fiscalização notificará a contratada, sendo o 
prazo de pagamento interrompido até a regularização, sem que isso gere qualquer ônus adicional ao Município.  
 
7.6 Não será realizado pagamento enquanto houver pendências relativas a penalidades aplicadas, inadimplemento 
contratual ou ausência de regularidade fiscal, podendo a Administração reter os valores devidos até a regularização da 
situação. 
 
7.7 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso por culpa exclusiva do Município serão corrigidos 
monetariamente, com base na variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo, incidente sobre o valor total 
devido. 

 
78 A fiscalização do contrato poderá propor a retenção proporcional do pagamento em caso de falhas na execução dos 
serviços, descumprimento dos prazos de atendimento ou identificação de irregularidades durante a vigência contratual. 
O valor retido será proporcional à gravidade da não conformidade e somente será liberado após a regularização das 
falhas, garantindo a correta prestação do serviço e o cumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada. 

 
8 DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E DO REAJUSTAMENTO: 
 
8.1 Os preços poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico financeiro em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens, mediante comprovação, nas 
seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;  
c) O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo contratante ou solicitado pela contratada. 

 
8.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado. 
a) Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA-
Índice de Preços ao Consumidor Amplo, medido pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade; 
b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste; 
c) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
d) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8.3 O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser protocolado(s) no Protocolo Geral, localizado no hall de entrada do Centro 
Administrativo, sito na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, Santo Augusto-RS, em dias úteis, de 
2ª feira a 6ª feira, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h ou via sistema web, no endereço 
www.santoaugusto.rs.gov.br (autoatendimento-cidadão-emissão de protocolo digital). 
a) O contratante decidirá sobre os pedidos acima em até 15 (quinze) dias, contado da data do fornecimento, pelo 
contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados; 
b) O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a 
documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos. 
 

 

http://www.santoaugusto.rs.gov.br/
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9 DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES: 

 

9.1 Constituem obrigações da contratada, além de outras previstas no edital, seus anexos e na legislação aplicável: 
a) prestar o serviço de transporte escolar de forma adequada, contínua, segura, eficiente e cortês, atendendo 

plenamente os alunos conforme normas aplicáveis, mantendo os veículos modernos e em excelente estado de 
conservação; 

b) cumprir rigorosamente os horários e trajetos pré-estabelecidos pelo contratante e realizar o embarque e 
desembarque nos locais determinados, incluindo eventuais alterações durante a vigência do contrato; 

c) conduzir os escolares do embarque até o destino final, sem interrupção voluntária da viagem, observando e 
esperando a entrada do aluno na escola, comunicando ao contratante, eventual impossibilidade; 

d) apresentar os veículos sempre limpos e higienizados, com todas as condições exigidas pela legislação de 
trânsito e atos regulamentares, especialmente para transporte escolar, como, manter o licenciamento dos veículos em 
dia, identificar os veículos como transporte escolar conforme legislação, afixar, internamente, a autorização emitida pelo 
DETRAN em local visível, dispor, quando solicitado pelo Município, de espaço interno dos veículos para fixação de 
material educativo, sem custo adicional, submeter os veículos à inspeção semestral em estabelecimento credenciado 
pelo órgão estadual de trânsito, com equipamentos aferidos pelo INMETRO, mantendo laudo atualizado assinado por 
Engenheiro Mecânico legalmente habilitado, permitir vistoria/inspeção técnica a qualquer momento, conforme solicitação 
do contratante ou de usuários/responsáveis, apresentando o laudo, sempre que solicitado pela fiscalização, fornecer 
mensalmente ou na frequência indicada os discos de tacógrafo e demais documentos exigidos pelo contratante; 

e) cumprir as normas de segurança e normas de trânsito, em especial o disposto no Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), Resoluções do CONTRAN, regimento do Município e demais normas legais de trânsito, manter cinto de 
segurança em número igual à lotação do veículo, proibindo condução de escolares além da capacidade estabelecida pelo 
fabricante, não iniciar a condução sem que todos os alunos estejam acomodados e usando cinto de segurança,  
aproximar o veículo do ponto de embarque/desembarque, evitando que o aluno atravesse a via,  proibir o transporte de 
“caronas” ou passageiros comuns, salvo autorização expressa do Município; 

f) tratar com cortesia os alunos e agentes de fiscalização, garantir que os condutores participem de reuniões, 
treinamentos e cursos de forma permanente, como de direção defensiva, primeiros socorros e outros previstos pelo 
CONTRAN, promover o conhecimento da Lei nº 8.069/1990 (ECA) e do Decreto nº 4.182/2021 (Regimento Interno do 
Transporte Escolar de Santo Augusto) aos seus motoristas; 

g)  responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e tributárias relativas aos 
empregados, não transferindo responsabilidades ao contratante, prestar contas mensalmente, por meio de relatório 
detalhado, informando número de viagens, datas e quilometragem, responder integralmente por perdas e danos 
causados ao contratante ou a terceiros por ação ou omissão própria ou de seus empregados, manter durante a 
execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, aceitar acréscimos ou 
supressões de quantitativo do objeto, até o limite legal, cumprir normas de Medicina e Segurança do Trabalho, 
garantindo uso de equipamentos de proteção individual e respeitando convenções coletivas aplicáveis,  permitir livre 
acesso da fiscalização do contratante e órgãos de controle aos veículos e documentos contábeis, trabalhistas, sociais e 
tributários; 

h) comunicar imediatamente falhas mecânicas e dar continuidade ao serviço com veículos substitutos, não 
podendo subcontratar, salvo em casos excepcionais com prévia autorização, mantendo, em qualquer hipótese, veículos 
e condutores habilitados conforme edital, assumindo custos decorrentes. 

i) fornecer condições para transporte de alunos com necessidades especiais ou em situações diferenciadas, 
realizando adaptações quando comunicadas pela Secretaria Municipal de Educação (SME); 

j) atender protocolos de vigilância sanitária decorrentes de pandemias ou outras situações excepcionais. 
k) cumprir quaisquer obrigações legais, regulamentares ou administrativas que surjam durante a execução 

deste contrato, ainda que não previstas originalmente. 
 

9.2 Constituem obrigações do contratante, além de outras previstas no edital, seus anexos e legislação aplicável: 
a) supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços, exigindo correção de falhas; 
b) aplicar penalidades e cumprir e fazer cumprir cláusulas contratuais; 
c) comunicar à contratada alterações de trajeto ou horários com antecedência, salvo caso fortuito ou força 

maior; 
d) zelar pela qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar reclamações dos alunos; 
e) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, caso obrigações contratuais estejam cumpridas; 
f) efetuar o pagamento devido no prazo previsto, desde que formalidades e exigências estejam cumpridas; 
g) reter pagamentos se houver pendências da contratada relacionadas a multas ou danos; 
h) notificar por escrito imperfeições na execução do serviço, fixando prazo para correção; 
i) atestar o recebimento dos serviços; 
j) outras obrigações legais, regulamentares ou administrativas que surjam durante a execução deste contrato, 

ainda que não previstas originalmente. 

 
10 ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 
10.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta licitação será exercida pelo Fiscal Administrativo/Técnico e o 
Gestor do contrato ou por seus respectivos substitutos, designados, aos quais compete anotar, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento, determinando o que for necessário para a regularização das faltas, 
falhas, problemas ou defeitos observados, bem como, acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do 
objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, além de dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, observando as regras dos Decretos Executivos nºs 
4.743/2025 e 4.113/2020 e o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.2 Caberá à contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fiscalização quaisquer exigências 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, não implicando essa 
atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da contratada, que é 
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total e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade observada no fornecimento. 
Para a fiscalização da presente contratação, a Secretaria Municipal de Educação(SME) indica: 
Fiscal Administrativo/Técnico (titular/suplente): Cristiano Schirmer/Edineia Aparecida de Lima. 
Gestor do Contrato: Eliane Teresinha Paier. 
 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 11.1 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado 
ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
na alínea “b” do mesmo item. 
 
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2.  

 
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

 
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 o licitante ou o contratado será intimado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 

 
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 

 
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
11.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste item. 
 
11.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 11.1 exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
12 DA EXTINÇÃO: 
 
12.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137, da Lei nº 14.133/2021, 
que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à contratada, por:  
a) Ato unilateral e escrito da Município, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;  
b) Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a Município;  
c) Por decisão arbitral ou judicial. 
 

13 DO FORO: 
 

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Augusto para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente 
contrato. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Santo Augusto-RS, ___ de _____________ de 2026 
 
 
 

CONTRATADA MUNICÍPIO 
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ANEXO III  PROJETO BÁSICO:  
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ANEXO IV  DECRETO EXECUTIVO Nº 4.743/2025, QUE REGULAMENTA 
IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS EMPREGADOS NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
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ANEXO V  DECRETO EXECUTIVO Nº 4.182/2021, QUE APROVA O 
REGIMENTO INTERNO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL DE 
SANTO AUGUSTO: 
 
 
 
 


















